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Ofício nº 01/2026/SC




      Lima Duarte, 15 de janeiro de 2026.

Excelentíssimo Senhor 

Fábio Pereira Vieira

Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte – MG

e demais Vereadores(a)

Assunto: Apresentação de Projeto de Lei Complementar nº 01/2026, que “Altera a Lei Municipal nº 1.126, de 18 de dezembro de 2000, na forma que menciona.”
Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Senhor Presidente e demais Vereadores(a),

Venho à presença de Vossas Excelências no intuito de submeter aos ilustres pares, para apreciação e deliberação, o Projeto de Lei anexo que visa alterar a Lei Municipal nº 1.126/2000, Código de Posturas do Município de Lima Duarte.
A presente proposta de alteração do Código de Posturas deste Município tem por finalidade proibir a manutenção de animais amarrados em árvores, postes, grades ou demais equipamentos urbanos em vias e logradouros públicos, prática que tem sido verificada com frequência no território municipal, especialmente envolvendo animais de grande porte, como equinos.
Tal conduta, além de ofender o bem-estar animal, expõe a população a riscos à segurança pública, uma vez que animais presos de forma improvisada podem se soltar, reagir de forma imprevisível ou provocar acidentes envolvendo pedestres, ciclistas e veículos, comprometendo a ordem e a tranquilidade dos espaços públicos.
A proposta encontra amparo na Constituição Federal, que em seu Art. 225, § 1º, inciso VII, impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de proteger a fauna, vedando práticas que submetam os animais a crueldade. Nesse mesmo sentido, a Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), em seu Art. 32, tipifica como crime a prática de maus-tratos, abuso ou crueldade contra animais, abrangendo animais domésticos e domesticados, independentemente de estarem em área urbana ou rural.
Ressalte-se que manter animais amarrados em vias públicas, muitas vezes sem acesso adequado à água, sombra ou espaço mínimo de movimentação, pode configurar maus-tratos, além de causar danos ao patrimônio público, como árvores e mobiliário urbano, cuja preservação é dever do Município e da coletividade.
Por outro lado, realizar a soltura de animais nas vias públicas, sem a devida contenção ou cuidado, coloca toda coletividade em risco iminente, sendo necessária intervenção do Poder público. Observa-se que há regra para circulação de animais em vias públicas, conforme disposto no Art. 53 do Código de Trânsito Brasileiro.
A competência municipal para legislar sobre a matéria decorre do Art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal, que autoriza os Municípios a legislar sobre assuntos de interesse local e a suplementar a legislação federal e estadual no que couber, bem como do exercício do poder de polícia administrativa, essencial à ordenação do uso dos bens públicos e à proteção da segurança, saúde e bem-estar da população.
Importante destacar que diversos municípios brasileiros, inclusive no Estado de Minas Gerais, já adotam dispositivos semelhantes em seus Códigos de Posturas, reconhecendo a necessidade de disciplinar a presença de animais em vias públicas como medida de prevenção de acidentes, proteção animal e organização do espaço urbano.
Assim, a inclusão do artigo proposto no Código de Posturas de Lima Duarte representa medida preventiva, educativa e protetiva, contribuindo para a construção de uma cidade mais segura, organizada e comprometida com a dignidade dos animais, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação federal e estadual quando caracterizada infração ambiental ou crime.
Diante do exposto, entende-se que a presente proposta atende ao interesse público, estando em consonância com a Constituição Federal, a legislação ambiental vigente e os princípios da legalidade, razoabilidade e proteção ao meio ambiente, razão pela qual se submete a matéria à apreciação dos Nobres Vereadores.
Sem mais para o momento, me coloco à disposição para eventuais esclarecimentos e aproveito a oportunidade para renovar os protestos de elevada estima e consideração. 
Cordialmente, 

Rogério Ferreira dos Santos
Vereador PDT
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